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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÁREA REQUISITANTE:  

 

⚫ Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação visa à satisfação do interesse público diante da necessidade de adequação 

estrutural e funcional da Biblioteca Municipal de Três Pontas, considerando o estado atual de conservação 
do mobiliário utilizado no espaço, bem como a execução do Convênio nº 1271002578/2022. Verifica-se 
que os móveis existentes se encontram em avançado grau de desgaste, com avarias estruturais, assentos 
danificados, superfícies deterioradas e inadequações ergonômicas, o que compromete o conforto dos 
usuários, a organização do ambiente e a adequada preservação do acervo bibliográfico. 

Nesse contexto, a contratação mostra-se necessária para promover a substituição do mobiliário 
existente, proporcionando ambiente adequado, seguro, acessível e funcional aos usuários da biblioteca, 
contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados, bem como para a valorização do 
espaço público destinado ao estudo, à pesquisa e à disseminação do conhecimento, em consonância com 
os objetivos estabelecidos no Convênio nº 1271002578/2022. 

Destaca-se que esta análise teve como ponto de partida as contratações anteriores relacionadas 
ao fornecimento de mobiliário, bem como os desafios enfrentados quanto à durabilidade, ergonomia e 
adequação dos itens utilizados, aliados às atuais demandas da Administração e às expectativas dos 
usuários do serviço. 

Nesse sentido, identificaram-se as seguintes opções/soluções/alternativas disponíveis no 
mercado para atendimento da necessidade: 

⚫ Aquisição de mobiliário padrão (industrializado), com fornecimento e montagem pelo fornecedor, 
apresentando melhor relação custo-benefício e atendimento às necessidades básicas do espaço;  

⚫ Aquisição de mobiliário sob medida, com projeto personalizado, possibilitando maior 
aproveitamento do espaço físico, porém com custo mais elevado;  

⚫ Recuperação/reforma do mobiliário existente, alternativa que se mostra limitada diante do avançado 
estado de desgaste e da inviabilidade técnica e econômica em diversos itens.  

Diante das alternativas analisadas, verifica-se a necessidade de prosseguimento dos estudos para 
definição da solução mais vantajosa para a Administração. 

 
2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
A demanda objeto deste estudo encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual - PCA do 

Município de Três Pontas para o exercício de 2026, estando alinhada ao planejamento institucional da 
Administração Pública e às ações voltadas à promoção da educação, cultura e acesso à informação no 
município, em especial no que se refere à melhoria da infraestrutura da Biblioteca Municipal, visando 
proporcionar melhores condições de uso, conforto, acessibilidade e adequada conservação do acervo, em 
atendimento ao interesse público. 

 
3 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A estimativa do valor da contratação foi obtida por meio de pesquisa de preços realizada em sites 

especializados, considerando os valores praticados no mercado para o fornecimento de mobiliário 
destinado à Biblioteca Municipal. Com base nos valores levantados, estima-se que o valor total da 
contratação seja de R$ 15.505,28 (quinze mil, quinhentos e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme 
documentos anexados ao processo. 

 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento, 

montagem e instalação de mobiliário destinado à Biblioteca Municipal de Três Pontas, visando sua 
adequada estruturação e funcionamento. O fornecimento deverá contemplar estantes e prateleiras para 
organização do acervo, com dimensões padronizadas, resistência e segurança; mesas e cadeiras 
ergonomicamente adequadas, proporcionando conforto para estudo individual e coletivo; bem como 
móveis auxiliares, tais como suportes e carrinhos para transporte de livros. 

A solução abrange, ainda, a adequação do espaço físico, de modo a garantir circulação segura e 
conforto aos usuários de todas as faixas etárias, incluindo pessoas com deficiência, observando-se 
critérios de acessibilidade, ergonomia e funcionalidade, bem como o atendimento às normas técnicas 
aplicáveis. 

O novo mobiliário permitirá maior eficiência na utilização do espaço, promovendo melhor 
organização do ambiente, ampliação da acessibilidade, reforço das condições de segurança e melhoria da 
experiência dos usuários, além de contribuir para a adequada preservação do acervo bibliográfico, em 
atendimento ao interesse público e às demandas institucionais. 

 
5 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
A presente contratação será realizada com parcelamento por itens, considerando a natureza do 

objeto e a possibilidade de divisão em componentes autônomos, tais como estantes, mesas, cadeiras e 
demais mobiliários, sem prejuízo da funcionalidade ou da padronização do conjunto. 

O parcelamento mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na medida em que 
amplia a competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores, 
inclusive de empresas de menor porte, além de permitir a seleção das propostas mais vantajosas para 
cada item específico. 

Destaca-se que a divisão por itens não compromete a execução contratual, tampouco a qualidade 
do resultado final, uma vez que os produtos possuem características independentes, sendo possível sua 
aquisição e utilização de forma segregada, mantendo-se a eficiência e a economicidade da contratação. 
  
6 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Com a presente contratação, pretende-se promover a melhoria das condições estruturais e 

funcionais da Biblioteca Municipal de Três Pontas, por meio da substituição do mobiliário existente por 
itens novos, adequados, ergonômicos e seguros, assegurando maior conforto aos usuários e melhores 
condições de trabalho aos servidores. 

Busca-se, ainda, otimizar a organização do espaço físico e do acervo bibliográfico, ampliando a 
eficiência na prestação dos serviços, a acessibilidade e a segurança no ambiente, bem como contribuir 
para a preservação dos materiais disponíveis na biblioteca. 

Como resultado, espera-se elevar a qualidade do atendimento à população, proporcionando 
ambiente mais adequado ao estudo, à pesquisa e à permanência dos usuários, além de garantir maior 
durabilidade dos bens adquiridos e melhor aproveitamento dos recursos públicos, em observância aos 
princípios da economicidade e eficiência. 

 
7 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

 
Não há. 
  
8 – DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Não há. 
 
9 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 
contratação pretendida se mostra adequada, necessária e viável, sob os aspectos técnico e econômico, 
para atendimento da demanda identificada pela Administração Pública. 

A solução proposta revela-se a mais vantajosa, considerando a necessidade de substituição do 
mobiliário existente na Biblioteca Municipal de Três Pontas, de forma a garantir melhores condições de 
uso, segurança, acessibilidade e organização do espaço, contribuindo para a qualidade dos serviços 
prestados à população. 

Verifica-se, ainda, que a contratação está alinhada ao planejamento institucional, bem como 
atende aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, não havendo óbices à sua 
continuidade. 

Dessa forma, opina-se pelo prosseguimento da contratação, com a adoção das providências 
necessárias à formalização do processo licitatório. 

 

SERVIDOR OU EQUIPE RESPONSÁVEL 

PELA ELABORAÇÃO: 

Patrícia Vitar Costa  
MASP Nº: 5728 
Agente Operacional I 
Secretaria Municipal de Cultura Lazer e Turismo 

 

 

Três Pontas, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Patricia Vitar Costa 
MASP Nº: 5728 

Agente Operacional I - Serviços Gerais  
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 

 
 


